








@
PREFEITURA DE
SAO PAU IO

Folha de informação n.9 ..Léz.:511

do processo no 2013-0.238.551-4 .. J / 15 w. l

SaNtA ANGELI NA ROMAfqO
RF. 734.467.8.00

INTERESSADA ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO Ação de arrecadação de herança jacente. Pedido
para avaliação e alienação de imóvel. Condições
para a declaração de vacância. Aplicação da Portaria
n9 48/11-PGM.

Informação n.Q 1956/2015-SNJ.G

Procuradoria Geral do Município
Senhor Procurador

Devolvo o presente à Vossa Excelência,
acompanhando a manifestação da Assessoria Jurídico-Consultiva dessa
Procuradoria Geral, no sentido de que a Municipalidade de São Paulo deve
requerer, em juízo, a declaração de vacância da herança, recomendando avaliar
a conveniência de alienação do bem imóvel em momento ulterior.
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